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Estado do Rio Grande do Sul

CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES

Palácio 11 de Outubro

INDICAÇÃO SIGA Nº CMBG-IND-2025/00522

Autor: Vereador  Joel de Oliveira Ribeiro

INDICAÇÃO

Ao Chefe do Poder Executivo Municipal, Sr.
Prefeito Diogo S. Siqueira e secretaria
competente, indico a necessidade de instalação de
um quebra-molas (ou redutor de velocidade ) na
Rua Ari da Silva próximo ao N° 551.

JUSTIFICATIVA

O vereador Joel Bolsonaro, no uso de suas atribuições legais, vem, por meio
desta, indicar à Vossa Excelência a instalação de um quebra-mola (ou redutor de
velocidade), na Rua Ari da Silva, próximo ao n°551. A solicitação tem como objetivo
aumentar a segurança dos pedestres e condutores que circulam pela localidade. A falta de
controle de velocidade incide na insegurança viária, afetando diretamente quem transita
pelo local.

Certos de sua atenção e de que este pleito terá a devida atenção, o gabinete do
Ver. Joel Bolsonaro reforça o agradecimento pela atenção dispensada.

Bento Gonçalves, 15 de maio de 2025.

Vereador Joel Bolsonaro I PL 
Vereador
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Assinado com senha por JOEL DE OLIVEIRA RIBEIRO.
Documento Nº: 130891-3850 - consulta à autenticidade em
https://siga.bentogoncalves.rs.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=130891-3850

https://linksiga.trf2.jus.br


https://maps.app.goo.gl/ChqCuacg5Qjaq7eQA
Quebra Mola Proximo ao N° 551, rua Ari da Silva.
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